
R E S O L U Ç Ã O N9 466/74

DISPÕE SOBRE A REABILITAÇÃO DE QUEM TEVE
SUA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CAS-

SADA.

O Conselho Nacional de Trânsito,

Consi.gerando que a legislação de trânsi.to não especifi -
cou que a cassação da Cartel,ra Nazi.anal de Habilitação é pum-ção
de caráter irreversível;

Considerando (iue as próprias i-nterdi-ções de direito da
lei. penal têm prazo definido;

Considerando que. em alguns casos, a punição não indica
que o infrator não possa ser recuperado;

Considerando o que ficou decidi.do na reunião de 04 de
setembro de 1973 (Processo 133/73) ;

Consi.derando o disposto no inciso XLlll do artigo 99 do
Regulamento do Cedi-go Nacional de Trânsito, aprovado pelo Decreto
n9 62.127, de 16 de janeiro de 1968;

R E S O L V E

Art. 19 -- A pena de cassação da Carteira Nacional de Ha--
bi.libação prevista no artigo 97 do Código Nacional de Trânsito e
artigo 200 do Regulamento do Cedi-go Naco.onal de Trânsito, transita
da em julgado, inutiliza a validade de todos os exames a que ses\:tb.

meteu o condutor para obtenção da sua Carteira Nacional de Habili--
ração e o torna inabi.lotado para conduzir qualquer espécie de veí-
culo automotor
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Art. 29 - Decorridos mais de 24 meses de efetivo cumpri-
mento da penar o interessado poderá can(ilidatar-se à reabilitação,
perante a autoridade de trânsito do seu domicílio, desde que com -
prove:

a) que deixaram de exi.star os motivos determinantes da
cassaçao;

b) haver quitado as penas pecuniárias, porventura impos
tas por autora.danes de trânsito até a data do pedido
de reabilitação;

c) haver restituído, oportunamente, a Carteira Naco.onal

de Habilitação que Ihe fora cassada.

Parágrafo óni-co - Quando a cessação for decorrente de de
fei.to físico o i.nteressado poderá, a qual(quer tempo, requerer sua
reabilitação.

Art. 39 - Da deck.são da autoridade de trânsito que dene
gar o pedido de reabilitação, caberá recurso ao Conselho Nacional
de Trânsi.to no prazo de tri.nta di.as, contados da publi.cação da de-
cisão no órgão oficial ou do conheci.mento, por qualquer modo, pelo
infrator

Art. 49 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrári.o.

BrasÍlia DF., 31 de janeiro de 1974

SYLVIO CARLOS DINIZ BORGES Premi.dente

Publicado no D.O de 08 /02 /74
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